
nacional que, tanto para os contratos de valor superior como 
para os de valor inferior ao limiar previsto pelas regras comu
nitárias, qualifica como grave uma infração contributiva, apu
rada de forma definitiva, quando o montante desta exceda 
100,00 euros e seja simultaneamente superior a 5 % da dife
rença entre os montantes em dívida e os montantes pagos com 
referência a cada período de pagamento ou de contribuição, 
com a consequente obrigação de as entidades adjudicantes ex
cluírem de um concurso o concorrente responsável por essa 
infração, sem tomar em consideração outros aspetos objetiva
mente indicativos da fiabilidade do concorrente como contra
parte contratual? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
Court of the United Kingdom (Reino Unido) em 30 de 
julho de 2012 — Test Claimants in the Franked 
Investment Income Group Litigation/Commissioners of 
Inland Revenue, Commissioners for Her Majesty's 

Revenue and Customs 

(Processo C-362/12) 

(2012/C 311/05) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court of the United Kingdom 

Partes no processo principal 

Recorrente: Test Claimants in the Franked Investment Income 
Group Litigation 

Recorridos: Commissioners of Inland Revenue, Commissioners 
for Her Majesty's Revenue and Customs 

Questões prejudiciais 

1. No caso de, nos termos da legislação de um Estado-Mem
bro, um contribuinte poder optar entre duas causas de pedir 
alternativas para reclamar o reembolso de impostos cobra
dos em violação dos artigos 49. o e 63. o TFUE e uma delas 
permitir beneficiar de um prazo de prescrição mais longo, é 
compatível com os princípios da efetividade, da segurança 
jurídica e da confiança legítima que um Estado-Membro 
adote legislação que prevê a redução desse prazo mais longo 
sem aviso e com efeitos retroativos à data do anúncio pú
blico da nova legislação proposta? 

2. É relevante, para a resposta à questão 1 que, no momento 
em que o contribuinte intentou a sua ação invocando a 
causa de pedir que lhe permitia beneficiar do prazo de 
prescrição mais longo, a admissibilidade de tal causa de 

pedir, nos termos do direito nacional, apenas tivesse sido 
reconhecida (i) recentemente e (ii) por um tribunal inferior e 
só mais tarde confirmada em definitivo pela autoridade ju
dicial suprema? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo The 
Equality Tribunal (Irlanda) em 30 de julho de 2012 — 
Z/Um serviço governamental e um Conselho Diretivo de 

uma Escola Pública 

(Processo C-363/12) 

(2012/C 311/06) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

The Equality Tribunal 

Partes no processo principal 

Recorrente: Z 

Recorridos: Um serviço governamental e um Conselho Diretivo 
de uma Escola Pública 

Questões prejudiciais 

1. Tendo em conta as seguintes disposições do direito primário 
da União Europeia: 

i) Artigo 3. o do Tratado da União Europeia; 

ii) Artigos 8. o e 157. o do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, e/ou 

iii) Artigos 21. o , 23. o , 33. o e 34. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, 

deve a Diretiva 2006/54/CE, e em especial os seus arti
gos 4. o e 14. o , ser interpretada no sentido de que deve 
ser qualificada como discriminação em razão do sexo a 
situação em que a entidade empregadora indefere o pe
dido de licença remunerada equiparada à licença de ma
ternidade e/ou à licença para adoção apresentado por 
uma mulher cuja filha biológica nasceu na sequência 
de um contrato de maternidade de substituição e que 
tem a bebé a seu cargo desde o nascimento? 

2. Se a resposta à primeira questão for negativa, a Diretiva 
2006/54/CE ( 1 ) é compatível com as disposições supramen
cionadas do direito primário da União Europeia? 

3. Tendo em conta as disposições que se seguem do direito 
primário da União Europeia: 

i) Artigo 10. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; e/ou 

ii) Artigos 21. o , 26. o e 34. o da Carta dos Direitos Funda
mentais da União Europeia
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